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Assunto: resposta ao pedido de Indicação n° 2.02612020

Sr. Presidente
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11 Mia. 2020

Vimos à presença de Vossa Excelência, apresentar manifestação

sobre o Pedido de Indicação para a implementação de um Programa Emergencial de

Auxílio aos transportadores escolares do Município de Novo Hamburgo.

Em 23/03/2020, por melO dos Decretos n° 9.155/2020 e n°

9.169/2020, foi declarada a situação de emergência em razão da pandemia causada

pelo novo Coronavírus, e, dentre outras medidas, foi determinada a suspensão das

aulas, na rede pública e privada, sendo que tal determinação acarretou na

automática paralisação do transporte escolar.

Para amemzar as perdas da categoria o Município autorizou,

mediante Decreto (Decreto n° 9.31512020), que os transportadores escolares

possam realizar serviço de fretamento contínuo, de forma que consigam prestar

outros serviços nesse momento.

Ao retirar a exclusividade do transporte escolar, o Município

permite que os transportadores busquem outra alternativa de renda nesse momento

de pandemia.

Outra medida que o Município ofereceu aos transportadores foi a

consultoria junto ao Sebrae, que está auxiliando na remodelagem dos negócios e na

gestão de crise do setor, sem nenhum tipo de custo para os mesmos.
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Infelizmente a pandemia em decorrência do novo CoronavÍrus

atingiu todo o comércio e os prestadores de serviços, que enfrentam graves crises

em seus setores.

o Município gostaria de prestar auxílio financeiro para todas as

categorias que estão sofrendo com essa pandemia, mas, infelizmente, essa

alternativa se torna inviável por ausência de recursos, considerando ainda que, com

a diminuição das atividades econômicas no Município, o mesmo também teve uma

queda abrupta na arrecadação.

Assim sendo, não há possibilidade financeira de o Município

fornecer auxílio emergencial para a categoria.
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